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0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Para.

en sessao plenária realizada no dia 03 de dezembro de 1991.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Cor
selheiro Presidente, aprovada por votaçao unânime, conforme consta

da ata da sessao.

RESOLVE:

Desisnar o Exmo. Sr. Conselheiro Vicente de Paula Quei

ROZ. COMO COORDENADOR DA COORDENABORIA DE SÚMULA DE JURISPRUD^NCIA.

CRIADA PELA RESOLUÇAO R* 00877. DE 07 DE MAIO BE 1987.
Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará. em 03 de dezembro de 1991.
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